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ATA DE N° 038 DA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª TURMA DO 

CONSELHO SECCIONAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - 
SECÇÃO DE MATO GROSSO DO ANO DE 2016. 
 

Data: 18 de novembro de 2016, 8 h 
Local: Sede da OAB/MT. 

 
 
Presenças: Presidente Leonardo Pio da Silva Campos e Secretária-Geral 

Adjunta Gisela Alves Cardoso. Conselheiros Estaduais: Abel Sguarezi, 

Antonio Luiz Ferreira da Silva, Christian Jacks Lino Gasparoto, Elbio 

Gonzales, Flavia Carazzone Ferreira, Gildo Capeleto, Ivo Matias, Jose 

Sebastião de Campos Sobrinho, Luis Filipe Oliveira de Oliveira, Luiz da 

Penha Correa, Regina Celia Sabioni Lourimier, Ricardo Ferreira Garcia, 

Ricardo Moraes de Oliveira, Sirlene de Jesus Bueno, Tatiane Barros 

Magalhães e Walmir Antonio Pereira Machiaveli, ante a ausência dos 

Conselheiros da 1ª Turma foram Convocados os Conselheiros da 2ª 

Turma do Conselho Seccional: Eduardo Marques Chagas. Ausências 

Justificadas: Nelson Aparecido Manoel Junior, Alfredo José de Oliveira 

Gonzaga, Luiz Carlos de Oliveira Assumpção Junior e Mauro Portes Junior. 

Registrada Presença: Presidentes da Comissão de Acompanhando 

Legislativo e da Comissão de Estudos de Direito Tributário da OAB/MT, 

Manoel Antonio Garcia Palma e Carlos Roberto de Cunto Montenegro, 

respectivamente. Item I e II – Abertura e verificação do quorum. 

Confirmado o quorum, o presidente declarou aberta a sessão. Item III – 

Leitura e aprovação da ata da sessão anterior. Aprovada a unanimidade 

e sem retificações a ata da sessão anterior, realizada em 21/10/2016. Item 

IV. Comunicações da Presidência. O Presidente reforçou aos Conselheiros 

a solicitação do envolvimento dos mesmos, nos eventos que se realizarão 

em Sinop na próxima semana, Conferência da Mulher Advogada e Colégio 

de Presidentes de Comissão do Jovem Advogado, tanto quanto a 

participação, quanto na divulgação. V – ORDEM DO DIA. PROCESSOS 

RETIRADOS DE PAUTA. 05) Processo n. 0000232/2016(antigo nº 

7.360/11) – CLASSE III - RECORRENTE: F. R. P. – OAB/MT 9.189 (Adv. 

André Luiz Prieto  –  OAB/MT - 7360/B) - RECORRIDA: J. T. E. - OAB/MT 

7.343 (Adv. João Carlos Hidalgo Thomé- OAB/MT 4.193/B) - RELATOR: 

Dr. Rogerio Lavezzo. A pedido da recorrente e deferido pelo relator. 

PEDIDO DE PREFERÊNCIA. 03) Processo n. 0000164/2016(antigo nº 

7.882/12) – CLASSE III - Representação Disciplinar - RECORRENTE: R. 

C. B. –OAB/MT 3.561/A (em causa própria) - RECORRIDO: E. M. da S. -

OAB/MT 9.254 (em causa própria) - RELATOR: Dr. Gildo Capeleto. 

Presente o recorrido, ausente o recorrente. O relator fez a leitura do relatório 

e voto para indeferir liminarmente o recurso por ausência de requisitos 

mínimos de admissibilidade. Em discussão. Em votação. Aprovado a 

unanimidade o voto do relator. 07) Processo nº 934/2016 - Instauração do 
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Incidente de Inidoneidade Moral – Requerente: V. L. - Requerido: Câmara 

Julgadora da OAB/MT - RELATOR: Dr. Luiz Carlos de Oliveira 

Assumpção - VISTA REGIMENTAL : Dr. Ivo Matias. Presente o advogado 

do recorrente Elly Carvalho Junior inscrito na OAB/MT 6.132/B. O 

Conselheiro Revisor Ivo Matias fez a leitura do relatório e voto para divergir 

do voto do relator para indeferir a instauração do incidente de inidoneidade 

moral em desfavor do requerente, devendo os autos retornar a Câmara 

Julgadora para seu processamento. Em discussão. Fizeram uso da palavra 

os (as) Conselheiros (as): Gildo Capeleto; Jose Sebastião de Campos 

Sobrinho; Abel Sguarezi. Em votação. Registrado o impedimento do Membro 

da Câmara Julgadora Ricardo Moraes de Oliveira. Aprovado por maioria o 

voto do divergente do Conselheiro Ivo Matias pelo indeferimento da 

instauração do incidente de inidoneidade moral em desfavor do requerente, 

devendo os autos retornar a Câmara Julgadora, para apreciação dos demais 

requisitos. 01) FNE  n. 0000507/2016(antigo nº 2.122/12) – CLASSE IV 

- Representação Disciplinar - RECORRENTE : H. T. (em causa própria) - 

RECORRIDO: A. C. J. – OAB/MT 2.330/B (em causa própria) - RELATOR: 

Dr. Alfredo José de Oliveira Gonzaga. Ausente as partes. Ante a ausência 

justificada do relator a Secretária-Geral Adjunta fez a leitura do relatório e 

voto para conhecer do recurso e no mérito dar provimento para determinar 

a instauração do processo ético disciplinar em desfavor do recorrido. Em 

discussão. Fizeram uso da palavra os (as) Conselheiros (as) Ricardo Ferreira 

Garcia. Em votação. Aprovado a unanimidade o voto do relator 

determinando a instauração do processo ético disciplinar perante o 

TED/OAB/MT em desfavor do recorrido. 02) Processo n. 

0000166/16(antigo nº 7.605/11) – CLASSE I- Representação 

Disciplinar – RECORRENTE: E. L. S. – OAB/MT 4.991 (Adv. Ana Flavia 

Leite Sampaio – OAB/MT 20.184) - RECORRIDO: J. P. (Adv. Assist.Pedro 

Augusto de Araújo Marques Barbosa-OAB/MT 12547) – RELATOR: Dr. 

Elbio Gonzales. Ausente as partes. O relator fez a leitura do relatório e voto 

para conhecer do recurso e no mérito negar provimento, mantendo a 

decisão do TED/OAB/MT. Em discussão. Fizeram uso da palavra os (as) 

Conselheiros (as) Gildo Capeleto; Vista em mesa ao Conselheiro Luis Filipe 

Oliveira de Oliveira. Em votação. Aprovado a unanimidade o voto do relator. 

04) Processo n. 0000022/2016(antigo nº 7.672/11) – CLASSE III - 

Representação Disciplinar - RECORRENTES: A. J. de C. J. - OAB/MT 

6.232 (Adv. Juliana de Matos Araújo - OAB/MT 18347) - RECORRENTES: 

M. R. R. - OAB/MT 13.281 (Adv. Juliana de Matos Araújo - OAB/MT 18347) 

- RECORRIDOS: J. R. B. – OAB/MT 3478 (Adv. Silvia Cristina Paim Biasi – 

OAB/MT 9.262 e Natanazia Alves Alencar-OAB/MT 9.026 - RECORRIDOS: 

S. R. P. B. – OAB/MT 4.334/B (Adv. Silvia Cristina Paim Biasi – OAB/MT 

9.262 e Natanazia Alves Alencar-OAB/MT 9.026) RELATORA: Dra. Flávia 

Carrazzone Ferreira. Ausentes as partes. A relatora fez a leitura do 

relatório e voto para conhecer do recurso e no mérito negar provimento 
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mantendo a decisão do TED/OAB/MT e ante o indício nos autos de possível 

falsificação de assinatura, bem como ante as certidões trazidas aos autos 

após a decisão do TED/OAB/MT da existência de outras penalidades 

sofridas, que os autos sejgam devolvidos ao TED para apuração da conduta 

apontada. Em discussão. Fizeram uso da palavra os Conselheiros (as): Elbio 

Gonzales; Gildo Capeleto; Jose Sebastião de Campos Sobrinho; Antonio 

Luiz Ferreira da Silva. Em votação. Aprovado a unanimidade o voto da 

relatora. 06) Processo nº 2341/2016 - Instauração do Incidente de 

Inidoneidade Moral - RECORRENTE: J. B. A. - RECORRIDO: OAB/MT - 

RELATOR: Dr. Ivo Matias. Ausente a parte. O relator fez a leitura do relatório e 

voto para indeferir a instauração do incidente de inidoneidade moral em desfavor 

do requerente e consequentemente deferir inscrição nos quadros da OAB/MT. Em 

discussão. Fizeram uso da palavra os (as) Conselheiros (as): Jose Sebastião de 

Campos Sobrinho; Gildo Capeleto; Antonio Luiz Ferreira da Silva; Abel Sguarezi 

abrindo divergência para deferir a instauração do incidente de inidoneidade moral; 

Elbio Gonzales; Luiz da Penha Correa; Ricardo Ferreira Garcia. Em votação. 

Aprovado por maioria de 12 votos a 3 o voto do relator. 08) RESOLUÇÃO Nº 236 

DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016 - PARTE INTERESSADA: OAB/MT - 

Assunto: Nomear a advogada Aleciane Cristina Sanches de Andrade 

para compor a Comissão Direito de Transito – Triênio 2016/2018; 09) 

RESOLUÇÃO Nº 237 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016 - PARTE 

INTERESSADA: OAB/MT - Assunto: Nomear as advogadas Ellen Almeida 

Freitas de Morais e Mara Yane Barros Samaniego para compor a 

Comissão do Jovem Advogado – Triênio 2016/2018; 10) RESOLUÇÃO 

Nº 238 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016 - PARTE INTERESSADA: OAB/MT 

- Assunto: Nomear a advogada Lara Petrilli Coelho de Souza para 

compor a Comissão Direito Civil e Processo Civil – Triênio 2016/2018; 

11) RESOLUÇÃO Nº 239 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016 - PARTE 

INTERESSADA: OAB/MT - Assunto: Nomear o advogado Bernardo 

Riegel Coelho para compor a Comissão Juizados Especiais – Triênio 

2016/2018. APROVADO A UNANIMIDADE. PALAVRA LIVRE. Fizeram uso da 

palavra os (as) Conselheiros (as) Luis Filipe Oliveira de Oliveira; Albel Sguarezi; 

Mananciel Jose Fonseca; José Sebastião de Campos Sobrinho; Eduardo Marques 

Chagas; Ricardo Ferreira Garcia; Walmir Antonio Machiaveli. Não havendo 

inscritos, o Presidente agradeceu a presença de todos, vindo a encerrar a 

sessão às 11:30 h. Eu, Gisela Alves Cardoso, Secretária-Geral Adjunta, 

mandei lavrar a presente ata, que segue assinada por mim e pelo 

Presidente. 

 

Leonardo Pio da Silva Campos Gisela Alves Cardoso 
Presidente da OAB/MT   Secretária-Geral Adjunta da OAB/MT 


